PROJETO DE LEI Nº029/06

Dá denominação a loteamento de “Joaquim Luiz Ferreira”, na Sede do Município.

O Prefeito do Município de Carneirinho, no uso de suas atribuições;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a dar a denominação de “Bairro Joaquim Luiz Ferreira”, ao loteamento que será implantado no imóvel de propriedade do Município e objeto das matriculas nº: 6944, 13782, 9922, 10721, 7525  do SRI da Comarca de Iturama.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 14 de agosto de 2006. 

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº029/06

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei nº029/06, que: “Dá denominação à loteamento de “Joaquim Luiz Ferreira”, na Sede do Município”.

O projeto tem por finalidade homenagear a referida pessoa que nasceu em nosso Município, aqui fixando sua residência e desenvolvendo suas atividades pessoais e profissionais. Além do mais, o homenageado sempre dedicou sua atenção as causas sociais do Município, tendo participação ativa e constantes em todos os projetos e eventos que se destinavam ao bem público.

Ante a importância do projeto, espero que esta Casa de Leis o aprecie, com urgência.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 14 de agosto de 2006.
Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

